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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10510.001542/2010­83 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.610  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÃO SEGURADOS NÃO DESCONTADA 

Recorrente  ESTADO DE SERGIPE ­ ADMINISTRAÇÃO DIRETA. SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/07/2006 

CONTRIBUIÇÃO  DOS  SEGURADOS  EMPREGADOS  E 
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

O órgão público deve arrecadar as contribuições dos segurados empregados e 
contribuintes individuais a seu serviço, mediante desconto na remuneração, e 
recolher os valores aos cofres públicos. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara 
e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta 
de  obscuridade  na  caracterização  dos  fatos  geradores  incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  ou  creditada  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Jhonatas Ribeiro da Silva. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  fiscal  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação 
tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre as 
remunerações pagas ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e contribuintes  individuais que 
lhe prestaram serviços, concernente à contribuição previdenciária desses segurados não retidas 
e  não  recolhidas,  assim  como  não  foram  declaradas  em Guias  de Recolhimento  do  FGTS  e 
Informações à Previdência Social (GFIP), para as competências 01/2006 a 07/2006. 

O Relatório Fiscal (fls. 29/30) informa que os fatos geradores decorrem das 
remunerações  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  em  forma  de  salários, 
confirmados mediante verificação nas folhas de pagamentos e registros contábeis, em arquivo 
digital  e  em papel,  fornecidos  pela Secretaria,  bem  como nas GFIP, Guias  de Recolhimento 
(GPS), Contratos e Notas Fiscais de Prestação de Serviços, dentre outros. Foram constituídos 
por meio dos seguintes levantamentos: 

1.  “DN1 ­ Contribuição dos segurados empregados” à refere­se aos 
valores devidos pelos segurados empregados, a título de contribuição 
previdenciária,  não  declarados  em  GFIP,  para  os  quais  não  foi 
comprovado  o  desconto  na  remuneração  paga  aos  respectivos 
empregados; 

2.  “CN1  ­ Contribuição  dos  segurados  prestadores  de  serviços” à 
refere­se aos valores devidos, a título de contribuição previdenciária, 
pelos segurados prestadores de serviços que constam dos contratos e 
registros contábeis da Secretaria do Estado da Educação, para os quais 
não  foi  comprovado  o  desconto  na  remuneração  paga,  e  que  não 
foram declarados em GFIP. 

Esse Relatório informa ainda que os valores apurados decorrem de ação fiscal 
realizada  junto ao Estado de Sergipe (Secretaria de Estado da Educação). Até a competência 
01/2008, os documentos observados estavam relacionados ao CNPJ 13.130.497/0001­04. Para 
as  competências  seguintes,  os  documentos  examinados  estavam  relacionados  ao  CNPJ 
13.128.798/0014­18, utilizado atualmente pela Secretaria de Estado da Educação. 

Pontua  a  Fiscalização  que  a  remuneração  paga  aos  trabalhadores  da 
Secretaria de Estado da Educação que estão vinculados ao Regime Próprio de Previdência do 
Estado não foi objeto de análise na fiscalização, pois o procedimento fiscal foi restrito aos fatos 
geradores das contribuições para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Consta  do  Anexo  I  ­  Segurados  não  informados  em  GFIP,  no  qual  estão 
relacionados os segurados constantes das folhas de pagamento e dos registros contábeis com a 
respectiva remuneração não declarada em GFIP. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  27/04/2010 
(fl.01). 
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A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 53/57) – acompanhada de 
anexos de fls. 58/62 –, alegando, em síntese, que: 

1.  Apropriação  indevida  dos  recolhimentos.  Priorização  dos 
recolhimentos para  liquidação dos  eventuais débitos decorrentes 
de  retenção  de  empregados  e  contribuintes  individuais.  Embora 
haja referência à elaboração de Representação Fiscal para Fins Penais, 
o  Relatório  Fiscal  não  define  se  foi  considerada  pela  fiscalização  a 
realização de desconto ou não pelo sujeito passivo. Cabe ressaltar que 
os  recolhimentos  do  Estado  devem  ser  utilizados  para  abater 
prioritariamente os valores descontados dos segurados empregados e 
contribuintes individuais, a fim de se evitar a imputação de crime de 
apropriação  indébita  previdenciária  nos  casos  em  que  houve 
recolhimento suficiente para liquidar o suposto débito; 

2.  Ausência  de  identificação  no  RADA  da  utilização  de  todo  o 
montante  de  recolhimentos  contidos  nos  documentos 
apresentados à fiscalização. Cerceamento de defesa. Analisando­se 
o RADA verifica­se que, em diversas competências, do montante da 
contribuição  devida,  apurada  pela  fiscalização,  foi  apropriado  valor 
inferior  ao  total  recolhido  pelo  contribuinte,  ora  impugnante.  Boa 
parte  do  recolhimento  realizado  pelo  contribuinte  foi  apropriado  em 
documento desconhecido (documento de EXCLUSÃO), cuja base de 
cálculo  não  foi  demonstrada  pelo  agente  autuante.  A  ausência  de 
demonstração pelo fisco do destino de todo o montante recolhido pelo 
contribuinte,  com  vistas  a  abater  o  saldo  da  dívida  apurada,  traz 
indubitável  cerceamento  de  defesa,  uma  vez  que  impede  a  análise 
quantitativa por parte do contribuinte do que realmente é devido – o 
quantum  debeatur.  Em  suma,  analisando­se  o  relatório  fiscal  e  os 
documentos  que  acompanham  é  possível  afirmar  que  em  todas  as 
competências houve saldo de recolhimento do Estado de Sergipe que 
foi  desconsiderado  pelo  fisco,  apropriando­o  em  documento  de 
Exclusão,  cujo  detalhamento  não  foi  apresentado  pelo  agente 
autuante.  Esta  situação,  além  de  caracterizar  ofensa  ao  princípio  da 
ampla  defesa,  eis  que  impede  o  conhecimento  completo  das  razões 
que  motivaram  o  lançamento,  permite  afirmar  que  há  recolhimento 
suficiente para cobrir o saldo da dívida cobrado; 

3.  por  fim,  requer  sejam  acolhidas  as  alegações  desta  defesa 
administrativa,  sendo  declarado  extinto  o  contestado  crédito 
tributário, definido e lançado através do AI n° 37.216.721­7. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em 
Salvador/BA – por meio do Acórdão no 15­25.662 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 105/111) – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade e determinou a aplicação da multa 
mais benéfica, sendo que isso será verificado no momento do pagamento, quando o percentual 
da multa de mora se encontrará definido. 

A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  117/122),  manifestando  seu 
inconformismo  pela  obrigatoriedade  do  recolhimento  dos  valores  lançados  e  no  mais  alega 
improcedência dos valores apurados em decorrência da cessão de mão­de­obra. 
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil  (DRF) em Aracaju/SE encaminha 
os  autos  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF)  para  processamento  e 
julgamento (fl. 125). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

O  cerne  do  recurso  repousa  em  alegação  de  que  houve  ausência  de 
identificação no RADA da utilização de  todo o montante de recolhimentos contidos nos 
documentos apresentados ao Fisco,  sendo que  isso ocasionaria o cerceamento ao direito 
de defesa da Recorrente e nulidade do lançamento fiscal. 

Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem 
os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador das contribuições sociais 
lançadas, que foram as relativas às contribuições previdenciárias dos segurados empregados e 
contribuintes não retidas e não recolhidas. 

Os  valores  das  contribuições  sociais  apuradas  decorrem  das  remunerações 
pagas  ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  concernentes  às 
divergências  do  confronto  de  valores  efetivamente  recolhidos  pela  empresa  com  aqueles 
apurados  nas  folhas  de  pagamento,  nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência  Social  (GFIP’s)  e  nos  registros  contábeis,  em  arquivo  digital  e  em  papel, 
fornecidos pela Secretaria de Estado da Educação (SEED). 

Verifica­se  ainda  que  o  lançamento  fiscal  ora  analisado  atende  aos 
pressupostos essenciais para sua  lavratura,  contendo de forma clara os elementos necessários 
para  a  sua  configuração  e  caracterização.  Com  isso,  não  há  que  se  falar  em  vícios  no 
lançamento  fiscal,  eis  que  estão  estabelecidos  de  forma  transparente  nos  autos  (fls.  01/30) 
todos  os  seus  requisitos  legais,  conforme  preconizam  o  art.  142  do  CTN,  o  art.  37  da  Lei 
8.212/1991  e  o  art.  10  do  Decreto  70.235/1972,  tais  como:  local  e  data  da  lavratura; 
caracterização  da  ocorrência  da  situação  fática  da  obrigação  tributária  (fato  gerador); 
determinação  da  matéria  tributável;  montante  da  contribuição  previdenciária  devida; 
identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri­
la ou impugná­la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades 
cabíveis; dentre outros. 

Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional (CTN): 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Lei 8.212/1991: 

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
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ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de infração ou notificação de lançamento. 

Nesse mesmo sentido dispõe o art. 10 do Decreto 70.235/1972: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

O Relatório Fiscal (fls. 29/30) e seus anexos (fls. 01/28) são suficientemente 
claros  e  relacionam os dispositivos  legais  aplicados  ao  lançamento  fiscal  ora  analisado, bem 
como  descriminam  o  fato  gerador  da  contribuição  devida.  A  fundamentação  legal  aplicada 
encontra­se  no Relatório  de  Fundamentos  Legais  do Débito  ­  FLD  (fls.  27/28),  que  contém 
todos os dispositivos legais por assunto e competência. Há o Discriminativo de Débito ­ DD, 
que contém todas as contribuições sociais devidas, de forma clara e precisa (fls. 03). Ademais, 
constam  outros  relatórios  que  complementam  essas  informações,  tais  como:  Relatório  de 
Documentos  Apresentados  ­  RDA  (fls.  04/18);  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos 
Apresentados  ­  RADA  (fls.  19/26);  dentre  outros.  Esses  documentos,  somados  entre  si, 
permitem a  completa verificação dos valores  e  cálculos utilizados  na constituição do  crédito 
tributário. 

Com  isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o  lançamento  fiscal  foi 
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o 
agente  fiscal  demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  das 
contribuições previdenciárias, incluindo os acréscimos legais, incidentes sobre a remuneração 
dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  fazendo  constar  nos  relatórios  que  o 
compõem  (fls.  01/30)  os  fundamentos  legais  que  amparam  o  procedimento  adotado  e  as 
rubricas lançadas. 

Dentro  desse  contexto  fático,  constata­se  que  as  demais  alegações  expostas 
na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na peça de impugnação (fls. 
53/57). Após essas considerações,  informo que as conclusões acerca dos argumentos da peça 
recursal  –  concernente  ao  montante  de  recolhimentos  efetuados  pelo  sujeito  passivo  e 
apropriados  no  RADA  –,  foram  devidamente  enfrentadas,  quando  da  análise  da  peça  de 
impugnação. 

 

Assim,  passarei  a  utilizar  o  conteúdo  assentado  na  decisão  de  primeira 
instancia, exarado por meio do Acórdão no 15­25.662 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 105/111), 
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para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso 
está  em  conformidade  ao  art.  50,  §  1o,  da  Lei  9.784/1999  –  diploma  que  regula  o  processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal –, transcrito abaixo: 

Art.  50.  Os  atos  administrativos  deverão  ser  motivados,  com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

(...) 

§  1o.  A  motivação  deve  ser  explícita,  clara  e  congruente, 
podendo  consistir  em  declaração  de  concordância  com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.) 

Tal decisão registrou os seguintes termos: 

“[...]  Examinando­se,  detalhadamente,  o  RADA  verifica­se  que 
foi criado pela fiscalização um documento de exclusão, onde os 
recolhimentos  constantes  do  RDA,  foram  apropriados, 
prioritariamente,  aos  valores  declarados  em  GFIP,  estando, 
inclusive  a  apropriação  discriminada  por  levantamento  (DD, 
FD, CD e RD) e por rubrica (segurados, empresa, SAT/RAT, e 
contribuinte individual). 

E sabido que as informações declaradas nas GFIP, inclusive as 
referentes  aos  fatos  geradores  e  suas  respectivas  contribuições 
previdenciárias, são de responsabilidade do contribuinte. Sendo 
assim,  é  óbvio  que  este  tem  conhecimento  do  valor  devido  à 
Previdência Social informado no referido documento. 

Assim,  apropriando­se  os  valores  das  contribuições 
previdenciárias  recolhidas,  registrados  no  relatório  RDA,  aos 
valores  declarados  em  GFIP,  ficam  os  valores  remanescentes 
que  foram  apropriados  neste  AI  e  nos  AI  n°  37.216.724­1, 
37.216.722­5  e  37.216.723­3,  na  forma  demonstrada  no RADA 
[...]”. 

Logo,  essas  alegações  da  Recorrente  de  nulidade  do  lançamento  fiscal  são 
genéricas,  ineficientes e  inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão 
acatadas. 

 

Em  tempo,  cumpre  esclarecer  que,  apesar  de  haver  alegação  da 
Recorrente,  constata­se  que  não  ficou  caracterizado  o  crime  de  apropriação  indébita 
previdenciária.  E,  por  consectário  lógico,  não  há  necessidade  de  que  os  recolhimentos 
efetuados  pelo  sujeito  passivo  sejam  utilizados  para  abater  prioritariamente  os  valores 
retidos dos segurados empregados e contribuintes individuais, eis que não é o caso do presente 
processo. 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 
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CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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